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DTSPõE SOBRE: Abertura de Crédito Adicional
Especial, por anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias, no orçamênto-progt?rma do exercício de
2,O26, e dá outras providências.

MARDOUEU SILVIO FRANCA, Prefeito do Município
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuações
legais,

FAZ SABER. que a Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista-SP., APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lea:

AÉ. 10. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica
autorizado a abrir no orçâmênto-programa do exercício de 2,026, Crédito
Adicional Especial, por anulação parcaal ou total de dotações
orçamentárias, nos termos do inciso II do aÉago 41 da Lei Federal no
4.32O1L.964, no valor de R$ 51.OOO,OO (cinquenta e um mil reais) com
inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lea de Diretrizes
Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamêntária vagente, oom a inclusão da
seguinte dotação orçamentária:
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Art. 20. A cobertura do Crédito Adicional Especial abeÉo pelo aÉigo
anterior no valor total de R$ 51.OOO,OO (cinquenta e um mil reais) será
supoÉado por anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, nos
termos inciso III, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no 4.32O/1'964, nas
seguintes rubricas orçamenÉrias:

LEI No.2.811, de 03 de Fevereiro de 2025.
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DF MONTE AZUL PAULISTA
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AÉ, 30. Ficam atualizados os anexos II e III no Plano Plurianual de

2.o26l2.o2geosanexosVeVlnaLeideDiretrizesorçamentáriasparao
ãreicí"io de 2.026 rêferentes ao Programa de que trata a presente Lei.

AÉ. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se'

Monte Azul Paulista,03 de Fevereiro de 2026'
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MARDQUEU SILVIO FR,ANçA
Prefeito do MunicíPio

Monte Azul Paulista-SP.
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